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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

Município de Uruguaiana/RS 

Secretaria Municipal de Administração 

Necessidade da Administração: Aquisição de combustíveis para toda a frota de veículos e 

máquinas da Prefeitura Municipal de Uruguaiana. 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

O objeto da presente licitação é a aquisição de combustíveis para uso em toda a frota de veículos 

e máquinas de todas Secretarias Municipais. 

A referida contratação se faz necessária pela manutenção das atividades da Prefeitura Municipal  

de Uruguaiana/RS, viabilizando, desta forma, a prestação de serviços públicos nas diversas áreas 

de atuação deste Município, considerando que o combustível é item indispensável para que os 

veículos atendam sua finalidade. 

A contratação solicitada já existe através do sistema de registro de preço, estando o mesmo com 

prazo de vigência próximo do encerramento. 

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de 

Uruguaiana/RS, o qual está em fase de elaboração, estando assim alinhada com o planejamento 

desta Administração. 

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A referida aquisição de combustíveis têm natureza de bens/serviços comuns, tendo em vista que 

seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 

de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

O prazo de entrega dos combustíveis, será imediato, o abastecimento será realizado diretamente 

nas bombas de combustível do CONTRATADO, no endereço indicado na proposta, admitida uma 

distância de até 10 km da Sede da Prefeitura Municipal de Uruguaiana/RS, com funcionamento 7 dias 

por semana , não sendo obrigatório o funcionamento 24h. 

O limite geográfico estabelecido está em consonância com as disposições legais por atender aos 

princípios da economicidade e da eficiência administrativa, na medida em que admitir distância 

rodoviária superior ao limite definido configura prejuízo para a Administração, por implicar em 

maior dispêndio de combustível, tempo e desgaste dos veículos, custos estes que devem ser 

considerados em face da frequência de abastecimento. O critério para definição da localização 
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geográfica considerou o custo aproximado para cumprir o trajeto sede – posto – sede. 

Os Combustíveis serão recusados no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto 

solicitado, volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não 

permitidos em sua composição ou a presença de outras substâncias, em percentuais além dos 

autorizados em sua composição. 

Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido, será imediatamente notificada à 

licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los, o que fará prontamente, ficando 

entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo aplicadas também, as 

sanções previstas neste edital. 

Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão 

comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como 

apresentar os documentos a título habilitação, conforme termos do art. 62, da Lei nº 

14.133/2021. 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro relatório emito 

pelo setor de Frotas da SECAD,  anexo a C.I. 132/2026 da SECAD. 

Neste sentido, segue memória de cálculo: 
 

OBJETO CONSUMO 

Gasolina Comun 223.380 litros 

Diesel comum S 500 250.000 litros 

Diesel S 10 142.500 litros 

 

5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO 

Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade administrativa, objeto do 

presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico, a 

contratação de empresas especializadas em fornecimento de combustíveis para toda a frota da 

Prefeitura Municipal de Uruguaiana/RS. 

A presente solicitação para contratação de empresa que forneça os itens descritos acima, é a mais 

vantajosa para a administração pública sob os aspectos da economicidade e eficiência, tendo em 

vista que a outra alternativa seria a aquisição de tanques de combustíveis, mais se torna inviável 

no momento, pelo fato do licenciamento do local para armazenamento e demais quesitos para 

funcionamento, e também pela necessidade de um profissional exclusivo para o controle. 

Tais referências foram obtidas por meio de pesquisa com potenciais fornecedores, efetuadas com 
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base nos Decreto Municipal nº 145/2024 e 158/2024, que “Regulamenta a Lei Federal nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, que Dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do 

Poder Executivo Municipal de Uruguaiana - RS”. 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 4.380.396,00 (Quatro milhões, 

trezentos e oitenta mil, trezentos e noventa e seis reais). 

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, 

observando-se o disposto nos Decreto Municipal n. º 145/2024 e 158/2024. 

 
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta é a contratação de empresa para o fornecimento de combustíveis, tendo em 

vista a realização de contratações anteriores, realizadas pela Prefeitura Municipal. 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao 

princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na   

aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a 

responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens  

da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da 

competição e de evitar a concentração de mercado. 

Assim sendo, a administração optou pelo parcelamento da aquisição em itens. 
 
 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 

Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a 

contratação mais vantajosa para o Município. 

Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa 

competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente 

inexequível e superfaturamento na execução do contrato. 

A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento 

das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso 

dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais. 

Espera-se com a presente aquisição o atendimento à necessidade de abastecimento da frota da 

Prefeitura Municipal. 

 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 
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Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da 

Administração. 

A Secretaria responsável, indicará servidores para atuarem como responsáveis pelo recebimento 

do objeto. Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras 

etapas sejam  concluídas, quais sejam: 

a) elaboração de minuta do edital; 

b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 

c) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação (conforme o 

caso); 

d) elaboração de minuta de ata de adesão para fornecimento mediante registro de preços; 

e) encaminhamento do processo para análise jurídica; 

f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, 

mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 

g) publicação e divulgação do edital e anexos; 

h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 

i) realização do certame, com suas respectivas etapas; 

l) assinatura da ata de registro de preços. 
 

11. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Vislumbram-se impactos ambientais provenientes desta contratação, juntamente com as 

medidas de tratamento que a empresa contratada deve ter adotado. 

Por se tratar de aquisição de reagentes e produtos químicos, o armazenamento, o manuseio dos 

mesmos deve ser realizado de forma adequada, com vista a evitar a contaminação do solo, da 

água e ar. 

Diante ao exposto, a Prefeitura Municipal deverá; 

Exigir que a contratada possua certificado de órgãos regulamentadores. 

Exigir da empresa contratada certificado de licença de funcionamento ou de autorização especial, 

emitido por órgão competente. 

Atender as demais legislações pertinentes. 
 

12. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico 

Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta 

contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado. 
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Uruguaiana/RS, 15 de abril de 2026. 
 
 

 
 
 

Assinatura: 
Nome: Elton Valmir Ebling 
 Cargo: Engenheiro Mecânico - SECAD 

 
 
 
 
 

Assinatura: 
Nome: Wagner Pereira Dávila 
 Cargo: Agente de Contratação– CECOMP 
 
 
 
 
 
Assinatura: 
Nome: Elton Rosa Melo 
 Cargo: Secretário-chefe - CECOMP 

 
 


